
 

 

  
   
                                                   
 

 

 

 

PROCESSO:          TC-042722/026/08 

REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE UBATUBA 

REPRESENTADA: CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 

DE UBATUBA 

RESPONSÁVEL: RICARDO CORTES – PRESIDENTE À ÉPOCA DOS 

FATOS 

EM EXAME: REPRESENTAÇÃO EM FACE DE POSSÍVEIS 

IRREGULARIDADES CONCERNENTES À AQUISIÇÃO 

DE SOFTWARES E EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA, ENVOLVENDO LICITAÇÕES 

DIRIGIDAS À EMPRESA FERNANDO SANT’ANA 

FRUGOLI DOS SANTOS ME – FERTEC, OBJETO 

DOS CONVITES Nºs 28/06 E 29/06. 

  

 

Vistos.  

    

Trata-se de Representação contra 

possíveis irregularidades praticadas em procedimentos 

licitatórios (Convites nºs 28/06 e 29/06) para aquisição de 

softwares e equipamentos de informática envolvendo a 

empresa Fernando Sant’ana Frugoli dos Santos ME – FERTEC e 

a Câmara Municipal de Ubatuba, cuja autuação se deu em 

razão de solicitação de informações pelo Ministério Público 

do Estado de São Paulo a respeito dos certames em apreço. 

 

Os autos seguiram para instrução da 

Unidade Regional de Guaratinguetá – UR-14, a qual fez as 

seguintes considerações: 

 

� A matéria já foi objeto de apontamento no relatório 

das contas anuais da Câmara Municipal em comento, 



 

 

  
   
                                                   
 

 

 

 

exercício de 2007, TC-3659/026/07, bem como do 

expediente TC- 38591/026/07; 

� Houve fracionamento de licitação, tendo em vista que 

os objetos dos dois certames guardam relação entre si, 

e que se somando os valores das duas contratações, a 

adequada modalidade a ser adotada seria Tomada de 

Preços; 

� O endereço da empresa MAODI Toro ME constante no 

Cadastro da Câmara Municipal diverge do que consta no 

sítio da Receita Federal do Brasil; 

� No mesmo sítio da Receita Federal consta que a empresa 

vencedora do certame teve sua abertura alguns dias 

antes da abertura do certame licitatório e sua baixa 

se deu em 13/07/07, ou seja, apenas sete meses de 

existência; 

� Verificou-se, também, que a empresa vencedora abriu 

sua empresa com capital de R$ 10.000,00 e em menos de 

1 mês forneceu materiais de ordem de pouco mais de R$ 

140.000,00; 

� Por fim, ressaltam que foi realizada inspeção in loco 

naquele Legislativo, onde foi constatado que os 

objetos constantes dos convites em exame foram 

entregues, bem como seus registros efetuados, conforme 

documentação averiguada no local.    

 

Solicitada a se manifestar, a Assessoria 

Técnica e sua Chefia, entendendo a matéria irregular, 

propôs pela fixação de prazo à Origem, nos termos do 

art.2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, no que 

foi acompanhada pela secretaria Diretoria Geral. 

 

As alegações de defesa, apresentadas 

tanto pela Câmara Municipal de Ubatuba como pelo Presidente 



 

 

  
   
                                                   
 

 

 

 

da Câmara à época, Sr. Ricardo Cortes, foram no seguinte 

sentido: 

 

� Software e hardware, embora possam dar a ideia de 

correlação, não constituem parcelas de uma mesma 

aquisição, vez que possuem natureza distinta, não 

apenas por critérios técnicos, mas especialmente pelo 

tratamento diferenciado que a legislação 

infraconstitucional conferiu aos programas de 

computador (software); 

� Software é obra intelectual e constitui bem incorpóreo 

(daí a necessidade de dotações orçamentárias distintas 

para a realização das licitações), cuja utilização é 

objeto de contrato de licença (cessão, locação ou 

leasing); 

� As compras efetuadas através dos respectivos processos 

licitatórios tratam perfeitamente de materiais 

distintos entre si, no âmbito de sua origem e mercado 

de venda, pois possuem natureza diversa, destacando 

que em legislação específica se depreende com clareza 

a diferenciação entre ambas; 

� Programa de computador não constitui uma mesma parcela 

de aquisição para microcomputador, possuindo natureza 

diversa conferida pelo próprio legislador, portanto, 

há nítida e jurídica distinção entre os objetos das 

licitações convite 28/06 e 29/06, permitindo a 

realização de certames distintos e autônomos; 

� A despesa do processo licitatório relativo ao Convite 

nº 28/06 para a aquisição de softwares correu por 

conta da dotação orçamentária 3.3.90.30.00 – material 

de consumo e a despesa para o Convite nº 29/02006 para 

aquisição de hardware correu por conta da dotação 



 

 

  
   
                                                   
 

 

 

 

orçamentária 4.4.90.52.00 – material e equipamento 

permanente; 

� Sendo duas despesas com classificação diversa, bem 

como com número de codificação AUDESP diferentes fica 

evidente que até mesmo por questões de classificação 

contábil, revelou-se viável a segregação ao invés da 

aglutinação de objetos; 

� O próprio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

orienta os entes a proceder uma licitação para cada 

código AUDESP a fim de melhor controlar as contas; 

� A segregação dos objetos ocorreu em razão da busca 

pela execução satisfatória do fim a que se destinaram 

as compras, bem como para melhor aproveitamento dos 

recursos disponíveis no mercado; 

� Vale lembrar que todos os equipamentos/produtos foram 

devidamente instalados/registrados e vêm sendo 

utilizados há muito tempo pelo Legislativo, atendendo 

aos fins que se destinam, sendo, também, adquiridos a 

preço de mercado; 

� O apontamento relativo ao endereço da empresa MAODI 

TORO ME se deve a eventual mudança de endereço da 

referida empresa e que porventura ainda não tenha sido 

informado à receita a respectiva alteração de sua sede 

social, encontrando-se, porém, em plena atividade 

comercial, cuja divergência de endereço em nada altera 

sua situação jurídica, pois se trata de indicação no 

cadastro apresentado pelo fornecedor junto à Câmara 

Municipal de Ubatuba; 

� Quanto às situações registrais da empresa vencedora, 

bem como o montante de seu capital social, não retiram 

a licitude do procedimento licitatório, porque 

amparadas pela legislação de regência. 

 



 

 

  
   
                                                   
 

 

 

 

Ante o acrescido, a Secretaria Diretoria 

Geral, acatou as justificativas trazidas pela origem, 

manifestando-se pela improcedência da presente 

representação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Compulsando os fatos que levaram a 

autuação da matéria, verifico que o Ministério Público não 

representou formalmente a esta Corte, mas apenas indagou se 

as cartas convites 28 e 29/06 já haviam sido analisadas e, 

caso positivo, se teria sido constatado algum 

direcionamento. 

 

Autuada como Representação, a 

Fiscalização realizou apontamentos, os quais foram 

rebatidos em defesa pela Câmara Municipal interessada. 

 

A questão principal está circunscrita à 

segregação do objeto em dois procedimentos licitatórios 

distintos, cuja alegação do órgão instrutivo é que se trata 

de objetos correlacionados e similares, os quais deveriam 

ser tratados numa única licitação. 

 

Acolho os argumentos defensórios no 

sentido de que “software” e “hardware”, objetos das 

contratações Convite nº28/06 e Convite nº 29/06, são 

produtos de natureza diversa, tanto por definição em 

legislação específica (art. 1º da Lei 9609/98), como pela 

própria classificação na Contabilidade Pública, 



 

 

  
   
                                                   
 

 

 

 

fundamentada na Lei Federal nº 4320/64, não havendo 

fracionamento no caso em tela. 

 

O programa de computador (software) 

insere-se no âmbito de materiais de consumo, enquanto que 

os equipamentos de informática (hardware) classificam-se 

como equipamentos/material permanente, cujas dotações 

orçamentárias correm por conta dos elementos 3.3.90.30.00 – 

material de consumo e 4.4.90.52.00 – material e equipamento 

permanente, respectivamente. 

 

Concluo, assim, que os objetos tratados 

nas duas licitações em exame possuem natureza diversa e 

podem ser adquiridos por meio de procedimentos licitatórios 

distintos.   

 

Ministrando, ainda, em favor da matéria 

em exame, verifica-se que o órgão de instrução, em seu 

relatório de fls.207/210, destaca que quando da 

fiscalização in loco a fim de averiguar a execução dos 

presentes contratos, constatou, a despeito das 

insurgências, que os objetos constantes dos processos 

licitatórios foram entregues e seus registros efetuados, 

conforme os seguintes dados: 

 

Convite nº 29/06 

a) Ordem de Pagamento nº00002, de 12/01/2007 (fls.130); 

b) Nota de Empenho nº 1441, de 12/12/2006 (fls.131); 

c) Nota de Subempenho nº1441/1, de 12/01/2007 (fls.132); 

d) Nota Fiscal nº00006, de 11/01/2007 (fls.133/134); 

e) Descrição dos bens (fls.138 a 175). 

 

Convite nº 28/06 



 

 

  
   
                                                   
 

 

 

 

a) Ordem de Pagamento nº 00017, de 19/01/2007 (fls.176); 

b) Nota de Subempenho nº 1390/1, de 19/01/2007 

(fls.177); 

c) Nota Fiscal nº000009, de 16/01/2007 (fls.178); 

d) Descrição dos bens (fls.179 a 202); 

e) Relação dos Bens Patrimoniais referentes aos dois 

processos (fls.135 a 137). 

 

Quanto às outras impropriedades 

apontadas no corpo da instrução, podem ser relevadas, pois 

em nada influíram nos resultados dos certames em tela, haja 

vista tratarem de suposições. 

 

É o caso do apontamento em relação à 

data de abertura da empresa vencedora do certame e sua 

respectiva duração, cuja ocorrência foi destacada pelo 

corpo instrutivo. 

 

Ocorre que, nada obstante tratar-se de 

situação incomum no âmbito empresarial, não foi evidenciada 

nenhuma irregularidade, tampouco ilegalidade pelos atos 

praticados. Como se vê: 

Artigo 30, § 5º, da Lei Federal nº 

8666/93: 

“É vedada a exigência de comprovação de 

atividade ou de aptidão com limitações 

de tempo ou de época ou ainda em locais 

específicos, ou quaisquer outras não 

previstas nesta Lei, que inibam a 

participação na licitação.” 

 

A averiguação da matéria voltada ao 

campo hipotético traz insegurança jurídica aos 



 

 

  
   
                                                   
 

 

 

 

jurisdicionados desta Corte de Contas, devendo a análise 

comprobatória submeter-se tão somente ao caso concreto.  

 

Além do mais, aludidos certames já foram 

objeto de apontamento no relatório do exame das contas da 

Câmara Municipal de Ubatuba, no exercício de 2007, não 

tendo sido constatado nenhum óbice neste sentido (cópia do 

relatório a fls.203/205). 

Filio-me, portanto, à conclusão da SDG, 

e JULGO IMPROCEDENTE a presente Representação. 

 

Publique-se a Sentença. 

 

Aguarde-se o prazo recursal. 

Após, ao arquivo, com prévio trâmite 

pela UR-14. 

 

       G.C., em 08 de outubro de 2012. 

 

 

           DIMAS EDUARDO RAMALHO 

               Conselheiro 

 

AROS 


